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EXPEDIENTE

 

LICITAÇÕES
 

EXTRATO DE DISPENSA 

Contrato 444/2018 

Motivação artigo 24, XVII da Lei nº 8.666/93 

Dispensa 046/2018 

Objeto 
Revisão do veículo caminhonete BCC 3614, condicionada à 
garantia, pertencente à frota da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Contratada SEVEN MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Valor R$ 951,00 (Novecentos e cinquenta e um reais) 

Fiscal Rodrigo Salante 

Gestor Beatriz Aparecida Klosowski 

Data 06 de setembro de 2018 

Prazo de Vigência 60 (sessenta) dias 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

Contrato 445/2018 

Motivação artigo 24, XVII da Lei nº 8.666/93 

Dispensa 047/2018 

Objeto 
Contratação de empresa para efetuar revisão periódica de 
500 (quinhentas) horas, condicionada à garantia da 
retroescavadeira Randon RD 406, diário de bordo n° 771 
pertencente à municipalidade 

Contratada RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 

Valor R$ 3.071,50 (Três mil e setenta e um reais e cinquenta 
centavos) 

Fiscal Juliano Lis 

Gestor Luis cesar Sanches Filho 

Data 06 de setembro de 2018 

Prazo de Vigência 90 (noventa) dias 

 

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 18, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para cofinancia-
mento do Governo Federal, exercício 2018.

 Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
em reunião ordinária realizada no dia 04 de setembro de 2018, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n° 2.160/2015, 
que dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência social, 
Conselho Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de As-
sistência Social e dá outras providências, e:
 Considerando a Lei Municipal nº 2.210/2016, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Pru-
dentópolis e dá outras providências;
 Considerando a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras 
providências; 
 Considerando a solicitação, realizada pelo MDS - Minis-
tério de Desenvolvimento Social, de parecer do CMAS referente o 
Plano de Ação - 2018,  até o dia 10 de setembro de 2018.

RESOLVE: 

 Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para cofinanciamento do 
Governo Federal, exercício 2018.
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 Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
publicação. 

Prudentópolis, 04 de setembro de 2018.

Jane Diniz Poli
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 19, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a aprovação da retificação do Plano de Ação da 
Deliberação nº  62/2016/CEDCA - SCFV.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
em reunião ordinária realizada no dia 04 de setembro de 2018, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n° 2.160/2015, 
que dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência social, 
Conselho Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de As-
sistência Social e dá outras providências, e:
 Considerando a Lei Municipal nº 2.210/2016, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Pru-
dentópolis e dá outras providências;
 Considerando a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras 
providências; 
 Considerando a solicitação realizada pela SEDS - Es-
critório Regional de Guarapuava de retificação no Plano de Ação 
- Deliberação nº 62/2016/CEDCA – SCFV.

RESOLVE: 

 Art. 1º Aprovar a retificação do Plano de Ação da Delibe-
ração nº  62/2016/CEDCA- SCFV.

 Art. 2º   Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
publicação. 

Prudentópolis, 04 de setembro de 2018.

Jane Diniz Poli
Presidente do CMAS
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